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PROCESSO N.º 70022655237 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE 

                           CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR ORLANDO HEEMANN JÚNIOR

MANIFESTAÇÃO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Juntada de novos documentos após manifestação final. Ausência de objeção. MANIFESTAÇÃO REITERANDO O PEDIDO JÁ FORMULADO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade com vistas à retirada do mundo jurídico de parte do artigo 2º da Lei Municipal n.º 458/2006, do Município de São José do Norte, RS, pela inconstitucionalidade dos cargos de Coordenador de Eventos do Gabinete, Coordenador de Ações Especiais do Gabinete, Supervisor do Serviço de Protocolo do Gabinete, Supervisor do Serviço de Expediente e Apoio Administrativo, Diretor Executivo de Governo, Assessor de Gestão Administrativa, Diretor de Licitações, Convênios, Patrimônio e Almoxarifado, Assessor Especial de Tecnologia, Assessor de Patrimônio, Assessor de Gestão Administrativa, Supervisor da Guarda Municipal, Diretor de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Gestão Administrativa, Assessor de Projetos e Planejamento, Supervisor do Serviço de Apoio Administrativo, Chefe da Coordenadoria de Finanças, Contadoria e Orçamento, Coordenador do Serviço de Arrecadação, Assessor Especial de Gestão e Manutenção de Frotas, Assessor de Gestão Administrativa e Projetos, Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, Supervisor do Serviço de Projetos Comunitários Musicais, Diretor do Departamento de Obras Urbanas, Diretor do Departamento de Obras Interioranas, Diretor de Manutenção e Oficinas, Assessor Especial de Obras Interioranas, Assessor Especial de Oficina, Assessor do Departamento de Transportes e Trânsito, Supervisor do Serviço de Apoio Operacional de Obras Urbanas, Supervisor do Serviço de Manutenção de Vias, Pavimentação e Sinalização, Diretor de Agricultura e Pesca, Supervisor do Serviço de Apoio às Atividades da Agricultura e da Pesca, Assessor do Meio Ambiente, Assessor de Saúde, Assessor de Assistência Social, Assessor de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, Assessor Especial de Turismo e Assessor de Promoção Social e Esportiva, por afronta aos artigos 8º, 19, caput e inciso I, 20 e 32, todos da Carta Estadual, combinados com o artigo 37, caput e inciso II, da Constituição Federal.

O Ministério Público já exarou manifestação final, reiterada posteriormente, no sentido de que fosse o presente feito extinto, parcialmente, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação aos cargos de assessor de saúde, assessor de assistência social e assessor de apoio aos portadores de necessidades especiais, bem como requerendo o prosseguimento do feito em relação aos demais cargos impugnados, reafirmando todos os argumentos já expendidos anteriormente e o pedido de procedência do pleito vertido na inicial (fls. 2123/4).

O Prefeito Municipal postulou a juntada de novos documentos, dando conta da abertura de mais um concurso público para provimento de cargos do Poder Executivo (fls. 2129/2207), e o Relatório Anual de Atividades do Ano de 2010 (fls. 2210/2494).
A seguir, foi aberta nova vista quanto aos documentos acostados (fl. 2496). 

É o breve relatório.

2. Os documentos juntados pelo Prefeito Municipal de São José do Norte às fls. 2129/2207 e 2210/2494 em nada alteram as alegações lançadas na inicial e nas manifestações posteriores, razão pela qual se impõe seja reiterado o pedido anteriormente delineado.
3. Do exposto, nada se tendo a opor à juntada dos documentos, reitera o Ministério Público o pedido de fls. 2123/4.

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS, 
Procurador-Geral de Justiça, interino.

VLS/ARG
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